
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 10.010/2024 

Proíbe a fabricação, a comercialização e a distribuição 

a título gratuito de armas simuladas que imitem armas 

de fogo no âmbito do município de Caruaru-PE e dá 

outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de  Pernambuco, 

faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e submete ao Poder  Executivo o  seguinte 

Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica proibida a fabricação, a comercialização e a distribuição a título gratuito de armas 

simuladas que imitem armas de fogo no âmbito do Município de Caruaru-PE. 

§ 1º A proibição de que trata o caput deste artigo inclui equipamentos que disparem bolas de 

gel, luz, laser e assemelhados, que produzam sons ou que projetem quaisquer substâncias que 

permitam a sua associação com arma de fogo. 

Art. 2º Os infratores ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas: 

I - advertência por escrito; 

II - multa de 100 UFM’s; 

III - suspensão das atividades do estabelecimento por 30 dias; 

IV - cassação da licença e encerramento das atividades do estabelecimento. 

§1° As sanções previstas neste artigo não implicam isenção de sanções de natureza civil, penal 

ou outras decorrentes de normas específicas. 

§2° A fiscalização para o fiel cumprimento desta lei será exercida pelo Poder Executivo, que, 

através de ato próprio, designará o órgão responsável. 

Art. 3º O Poder Executivo realizará ampla campanha educativa nos meios de comunicação 

para esclarecimento sobre ou deveres, proibições e sanções impostas por esta lei. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias 

consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024. 



 

 

 

 

 

 

 
Vereador  BRUNO LAMBRETA 

Presidente 

 

 

 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES 

1°Secretário 

 

 

 

 

 

Vereador GALEGO DE LAJES 

2ºSecretário 
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